
                                              LEI COMPLEMENTAR Nº 127 – DE 27 DE JULHO DE 2000

              Altera redação do art. 92, da Lei Complementar nº 002/90

    

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:



Art. 1º O  art. 92, da  Lei Complementar nº 002/90, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 92. O servidor poderá obter licença por motivo de doença do cônjuge ou companheiro, pais, padrasto, madrasta, filhos, irmãos e avós.

§ 1º A licença somente será deferida se a assistência pessoal e direta do servidor for indispensável e não puder ser prestada simultaneamente com o exercício do cargo.

§ 2º Provar-se-á a doença mediante exame médico.

§ 3º A licença será concedida com vencimento integral até 1 (um) mês e, após, com os seguintes descontos:

I – de 1/3 (um terço) quando exceder a 1 (um) mês e prolongar-se até 3 (três) meses;

II – de 2/3 (dois) terços quando exceder a 3 (três) meses e prolongar-se até 6 (seis) meses;

III – sem vencimento, a partir do 7º (sétimo) mês e prolongar-se até o máximo de 2 (dois) anos.

§ 4º Quando a pessoa da família do servidor se encontrar em tratamento fora do município, permitir-se-á exame médico por profissional pertencente aos quadros de servidores federais, estaduais ou municipais da localidade e ainda, excepcionalmente, por médico particular, desde que o atestado seja aceito pela administração”.



Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário. 
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